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ANEXO - I
PROIETO BÁSICO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE:
GABINETE DO PREFEITO.

oBfETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E APOIO

ADMINISTRATIVO, INCLUINDO O PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

DA FUNDAMENTAÇÃO TEGAL

Serão observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 8.666,
de 21. de junho de 1993, da Lei na 8.078, de lL/09 /1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto
ns 6.204/07 , Lei Complementar ns L23 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07

deAgosto de2OL4, Lei Federalne 155/201,6, de 27 de outubro de201,6, Decreto ns9.4LZ de 18 de

funho de 2018, Lei Federal1.2.440 de 07 de julho de 201,L que altera o título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que, a Prefeitura de BARROQUINHA, através do GABINETE DO PREFEITO, não

dispõe de equipe técnica especializada para o desenvolvimento e planejamento das atividades que

envolvam o Gabinete do Prefeito, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de

procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda ás necessidades deste ente.

CONSIDERANDO que, a aberrura de procedimento licitatório para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E APOIO ADMINISTRATIVO, INCLUINDO O PLANEIAMENTO DAS ATIVIDADES DO

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ENCONTTA.SE AMPATO

diante da necessidade da administração de não tem em seu quadro funcional, servidores

especializados para a realizaçáo de serviços deste instrumento, incluindo a Assessoria Técnica e

financeira na conferência, orientaçáo, planejamento e elaboração de rotinas e atos administrativos,

compreendendo a análise na legalidade, bem como a necessidade do setor financeiro na unidade

gestora;

É salutar ainda mencionar a necessidade de que seja realizado estudos de caso, identificando sempre

as necessidades e possibilidades administrativas na organização administrativa, além da realizaçáo

constante de cálculos dos indicadores de desempenho financeiro e do planejamento estratégico,

usando como matéria prima os dados recebidos da unidade gestora.

Em outras, os indicadores serão convertidos em formatos gráficos para facilitar a compreensão do

gestor, bem como ter uma boa didática no momento de apresenta-los aos interessados' Buscar-se

uJo

c.P L.

ainda que ao identificar eventuais falhas no planejamento estratégico, sejam adotadas correç
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LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

h'napte'

Os serviços, objeto deste certame serão executados na sede da Prefeitura Municipal de

BARROQUINHA e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta
vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação

do mesmo, se que a CAIBA QUALQUER TIPO DE RECLAMAÇÃO OU INDENIZAÇÃO pOn PARTE DA

INADIPLENTE.

DAS ESPECIFICAçÕES GERAIS DOS SERVIçOS E DA EXECUçÃO

pETALHAMENTO ESPECIFICO DOS SERVIÇOS

,/ Assessoria Técnica e planejamento na conferência, orientação, planejamento e elaboração de

rotinas e atos administrativos, compreendendo a análise na legalidade, bem como a

necessidade do setor de planejamento do Gabinete do Prefeito;

,/ Acompanhamento do planejamento estratégico e de outras naturezas que possam impactar

no desempenho da Unidade Gestora.

/ O estudo para identificação de possibilidades administrativas e estratégicas para melhor

avaliação dos aspectos de planejamento, com auxilio sempre que necessário para eventuais

intervenções

./ Auxilio para elaboração de plano de no Planejamento Estratégico, incluindo as dimensões

estratégica, tática e operacional conforme conceitos de eficiência para a melhoria das

políticas públicas da Administração Pública.

,/ Auxilio administrativo e de planejamento para o estabelecimento das medidas de correção

para eventuais falhas na política de planejamento municipal que envolvam as atividades da

Unidade Gestora Contratante, para quando houver necessidade.

po CoNTRATO. SUBCONTRATAçÕES E DA FISCATIZAÇÃO

Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em

ulo

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E APOIO ADMINISTRATIVO, INCLUINDO O

PLANEIAMENTO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, DE ACORDO

COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE

REFERENCIA DO EDITAL.

MÊS 1.2
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com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo co)
dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame;
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;
Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos [se
houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
licitatório;
O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de

serviço.
Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e

CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ns 8.666193 e suas alterações.
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à

regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e

qualitâtivo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições pactuados neste Termo de Referência;
Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de

Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de

Referência;
Efetuar as retenções tributárias devidas s

Não permitir que outrem cumpra com as

robre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;

obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;

Prestar as informaçõeS, esclarecimentos e documentos que venham a ser s

CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
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Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

L.

eco após o

ao contraditório;
ADA, de acordo com as

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual;
Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de BARROQUINHA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
Responder perante a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, mesmo no caso de ausência ou

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento préüo por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura

Municipal de BARROQUINHA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura

Municipal de BARROQUINHA;
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I

DA pURAÇÃO pO CONTRATO
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O Contrato terá vigência até, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei
Federal ne.8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, na continuidade
do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Toda prorrogação de contratos será precedida darealização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a

manutenção da contratação mais vantajosa para a Administraçáo, em relação à realização de uma
nova licitação.
O contrato não poderá ser prorrogado quando:
A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administraçáo, nos termos do

artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não

renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência

igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano,

mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na

Lei nq 8.666/93, art. 65, §1a.
O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do

Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao

último reajuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual

subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na

data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a

preclusão do direito ao reajuste.
3e a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso

de novô interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

Caso, na data dá prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste

adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que

resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seia divulgado o novo índice, sob pena

de preclusão.
Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o

seguinte:
a. À partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano;

b. Em data futura, desàe que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade

(J

C.P.L

para concessão dos próximos reajustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser fei
partir da data da solicitação da Contratada'

ta no prazo máximo de 30 (trintaJ
í'
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Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os serviços efetivamente prestados.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidáde, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das

demais cominações legais.
A Contratada ficará, 

"údr, 
sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que tràta o inciso I do art. 87,dalei n.s 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b1 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integran te da Rede Arrecada
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Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

de
de

a) de 0.3olo [três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o/o (dez por cento) do mesmo
valor;
b) de 2olo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conffaditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 [cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 fcinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.
As sanções previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
As sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 05 [cinco) dias úteis.
A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5o/o

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida'
As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

A prefeitura Municipal de BARROQUINHA poderá rescindir o contrato, independentemente de

qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
aJ Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a Partir do

recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
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c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação de

dJ Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.
Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o

valor correspondente às multas porventura existentes.
Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de

reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nq 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido.
Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante
prévia e comprovada inümação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de

10 fdezJ dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

CISCO WILSON
CHEFE DE GABIN E

PRE MUNICIPAL DE QUINHA/CE

qe

UJ

:^
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ANEXO II

I

2023.O3.22.01TP

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
coMrssÃo PERMANENTE DE rrCrTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
TOMADA DE PREçOS Ne TP-_

(Município) - (UF), _ de de _.

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para
a execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo:

DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:
a) Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 (duas) vias
impressas, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em

invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
b) A razão social e o número do CNPI;
c) Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;

d) Preço mensal e global, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que

induza o julgamento a ter mais de um resultado;
d.1) Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os

expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
e) O prazo de execução do objeto contratual será para de 1"2[doze) meses, e, deverá ser contada da

data do contrato e/ou da emissão da Ordem de Serviço;
f) O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

da entrega das propostas;
g) Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais

como: impostos, taxas, fretes e outros.
hJ Serão desclassificadas as propostas que:

h.1) contiver vícios ou ilegalidades;
h.2) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
h.3) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
h.4) taxa de encargos sociais inverossímil;
h.5) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato;
h.) valor orçado superiores ao estimado no edital
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i) As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apres
propostas.
j) É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda
que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o
Estatuto da Licitação Pública.
lJ Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das

punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS".

Proponente:

CNPf ne:

Valor Global da proposta: R$

Dados bancários:

Prazo de Execução: 

- 
(-) meses.

Validade da Proposta:-[ ) dias

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Proponente

C)

l!o
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARROQUINHA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

E DO OUTRO UTDO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

A Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, através da Secretaria pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na , Barroquinha, Cearâ, inscrito no

CNPJ/MF sob o ns neste ato representado pelo[a) Secretáriofa), Sr[a)
portadorfa) do CPF na. e RG na doravante denominado

de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede inscrita no

CNPJ representada neste ato por portador[a) CPF ns

eRGna ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços ns . em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal ne 8.666/93, de27 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSUUT PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO TNCET

1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS ns. , e pelas

disposições contidas na Lei n" 8.666, de 2L de junho de L993, da Lei ne 8.078, de L1,/09/ 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204/07,Lei Complementar ne '1.23 de 74 de dezembro

de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07 de Agosto de 20L4, Lei Federal ne 155/2016, de 27 de

outubro d.e20L6, Decreto Federal ne 9.412 de L8 de funho de 2018, Lei Federall'2.440 de 07 de

julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas

pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato, e na proposta de preços

da Contratada.

CLAUSUUT SEGUNDA - DO OBIETO

2.L- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

crÁusulA TERCETRA - DO PREçO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o

valor slobal de R$

tributárias normais.
distribuídos da seguinte forma, sujeito às incidências

(INSERIR PLANILHA)

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAçÃO DO CONTRATO
4.1- O Contrato terá vigência até, por 72 [doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ter a sua duráção prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei

Ut(J

%*@
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Federal ne.8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de BARROQ

UJo
P.L

UINHA, na
do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1..1.. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
4.2.Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à

realização de uma nova licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.L. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos

termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, de L993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da

contratação;
4.4. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA. DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação 0rçamentária, sob a rubrica
elemento de despesa:

Outros Serviços de Terceiro Pessoa furídica, sub elemento de despesa com recursos

diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignados no Orçamento Municipal de 20-.

clÁusulll sExrA - Do REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.L. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratâdos com prazo de vigência

igual ou superior a 12 (dozeJ meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,

mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na

Lei na 8.666/93, art, 65, §Lo.
6.2. O interregno mínimo de 1 (umJ ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do

Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao

último reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano, ou na

data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.7.L. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o

decurso de novo interregno mínimo de 01 [um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

6.3.L.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de

reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de

prorrogação que resguarde o direito futuro ao reaiuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo

índice, sob pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte:
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a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de

UJo
c. P.L.

01 ( de
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

crÁusulA sÉTrMA - DA SUBCoNTRATAçÃo, FrscALtzlrÇÃo E ALTERAçÃo »o coNTRATo

7.L -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários à regularizaçáo eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CLÁUSUIA OITAVA - DA EXECUçÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1- Os serviços serão executados no Município de BARROQUINHA em conformidade com as

condições e prazos estabelecidos na proposta.
8.2.Oprazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.
8.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.5.1. Não produziu os resultados acordados;
8.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
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8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenç?&scOffUiçOes
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

ctÁusurA NoNA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
9.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste Termo de Referência;
9.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de

Referência;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;

9.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;

9.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
9.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o

procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
9.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

cLÁusuLA nÉcrue - DAs 0BRIGAçÕES DA CoNTRATADA

L0.l--Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo Contratual e

na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega

do objeto contratual;
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
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1,0.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

te, os

10.B-Responder perante a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura

Municipal de BARROQUINHA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de BARROQUINHA;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
t0.14 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I.

clÁusurA pÉcrnaa PRTMETRA - DAS SANÇÕES E INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1-. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.
L1,.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a préüa defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87 , da Lei n.e 8.666 /93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a)Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b)Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poàerão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 0.3%o (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

piestação dos serviço, o, indirponibitiard" do mesmo, limitada a L\o/o [dez por cento) do mesmo /)

#
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valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por

UJo
C.P

g"

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 1L.1.

L1.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cincoJ dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do

item 11.2 Supra e 10 (dezJ dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.

t1.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for Pâgo, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas às

empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
1,L.6 - As sanções previstas nos incisos I e III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Lt7 - A licitante adjudicatária que se recusar, iniustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis i contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5%o [cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida'
j.1.8 - AJ sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSUIA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

72.L. Aprefeitura Municipal de BARROQUINHA poderá rescindir o contrato, independentemente de

qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do

recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;

.j Uao cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;

d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;

ri
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e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços

UJo

dasem a expressa
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
L2.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos

serviços executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
1,2.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei na 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido.
1,2.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato

unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,

mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa,

interpor recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada

da decisão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4 por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste

item, definem-se as seguintes práticas:
aJ "prática corrupta": oferece4 da4 receber ou solicita4 direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoC visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua 
- 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
eJ "prática obstrutiva":
(1J 

- 
destruir; falsifica4 alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

iepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

NO 549, CENTRO, BARROCTL'INFIA . CEANÁ
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multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
L3.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.
L3.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

crÁusulA DÉcrMA eUARTA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

BARROQUTNHA (CE), _ de de 20_

Secretário[a) da
Prefeitura Municipal de BARROQUINHA
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. 02

Nome: Nome:

CPF/MF CPF/MF:
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ANEXO IV

DECTARAçÃO nU HABrrrrAÇÃO

TOMADA DE PREçOS N.s

A empresa inscrita no CNPf n.a com sede declara,
sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica,
qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a

Seguridade Social, FGTS e Certidão Trabalhista.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
&

DECLARAÇÃo nT FATos SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.s

A empresa inscrita no CNPf no. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

-de

de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

uta

I
RUA t-íWlO RolCHA VERAS, No 549, CENTRor, BARRoICILTINI{A - CeanÁ

CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
CN PJ: 23 -47 a-597 /OOO1 -aO



ESIADODOCEARÁ
PREFEITURA MI.JNICIP{L DE BARROQUINHA

SETOR DE COMISSAO PERMANENTE DE UC:ITAÇAO

ANEXO VI

?eÍÍnanenre qê

loo

C.P.L,
bboiqpatde

Fts

/
UJo

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXKII DO ARTTGO 7e DA CF

A empresa CNPf no. com sede declara,
em atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços n.a que não possui em seu
quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 1,6 (dezesseisJ anos em qualquer trabalho.

de de 20_

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VII
de

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO, MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Ne

A empresa com sede
Declaro famos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de , que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ne L23, de L4 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar na \47 , de 07 de Agosto de 201.4, Lei Federal ns 155/2016, de 27 de outubro
de201,6.

de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

o

w
C\

CNP| n.o

de
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